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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 1131/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
475768/09
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO:
PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Município de Ponta Grossa. Pagamento de aviso prévio e multa do FGTS aos empregados públicos municipais quando de sua aposentadoria compulsória. Impossibilidade. Art. 40, § 13, da C.F./1988. Arts. 482, 483 e 487, da CLT. Art. 18, da Lei Federal nº 8.036/1990. 

RELATÓRIO

O Município de PONTA GROSSA, através de seu Prefeito, Sr. Pedro Wosgrau Filho, consulta este Tribunal sobre a possibilidade de pagamento de aviso prévio e multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS aos empregados públicos municipais, submetidos ao regime celetista, no momento de seu desligamento do Quadro de Pessoal ao completarem setenta anos de idade.
O consulente juntou aos autos cópia da Lei Municipal nº 4146, de 27 de maio de 1988, que dispõe sobre a admissão dos empregados públicos no Município sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e dá outras providências, bem como o Parecer Normativo nº 006/2009, da Assessoria Jurídica do Município, abordando as questões suscitadas.

De acordo com o órgão jurídico municipal, ao completar setenta anos de idade o funcionário deverá ser demitido e sua demissão deve se dar com pagamento de aviso prévio e multa do FGTS. 

Uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, do Regimento Interno desta Corte, o presente expediente foi recebido e encaminhado primeiramente à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, nos termos do art. 313, da referida norma regimental.

A CJB, através da Informação nº 84/09, após pesquisar a jurisprudência desta Corte noticiou a inexistência de decisão quanto à matéria consultada, relacionando, contudo, decisões proferidas em situações assemelhadas, objetos dos protocolos nºs 268179/04 e 523680/08, de Consultas formuladas pelos Municípios de Campo Magro e de Ponta Grossa, respectivamente, consubstanciadas nos Acórdãos nº 889/06 e nº 293/07 do Pleno.

Conforme relatado pela CJB, consta no Acórdão nº 889/06 – Pleno, que “na hipótese de o Município haver optado pela aplicação do regime celetista a seus servidores, as verbas rescisórias são devidas nos estritos termos das disposições da legislação trabalhista a reger a situação analisada”.
Ao responder a Consulta protocolada sob nº 523680/06, através da qual o Município consulente indagava sobre o procedimento a ser adotado na aposentadoria compulsória de empregados públicos já aposentados pelo RGPS e admitidos em função de aprovação em novo concurso público, ou que não possuíam tempo de contribuição suficiente para a aposentadoria proporcional no RGPS aos setenta anos de idade, o Plenário desta Corte, mediante o Acórdão nº 293/07, manifestou-se no sentido de que “quanto a se encontrarem os agentes municipais atrelados às regras de previdência social aplicadas ao regime de direito privado, devendo, portanto, observar a Lei Federal nº 8.213/91, que por sua vez veda a acumulação de aposentadorias, devendo as dúvidas serem dirimidas junto ao INSS”.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 14877/09 da lavra do Assessor João Artur Cardon Bernardes, procedeu ao exame da matéria à luz da legislação constitucional e infraconstitucional aplicável, destacando, primeiramente, que o regime de previdência dos ocupantes de empregos públicos é o regime geral, consoante dispõe o art. 40, § 13, da Constituição Federal:

“Art. 40 (...)

§ 13 – Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral da previdência social. (...)”

Deste modo, conforme esclarece a DIJUR, estando os detentores de empregos públicos submetidos ao regime geral, a norma aplicável neste caso é a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que trata das hipóteses de demissão por justa causa e de indenização por ocasião da rescisão do contrato de trabalho em seus artigos 482 e 483, onde não se inclui a aposentadoria compulsória, situação em que o contrato é automaticamente rescindido.

Diante da ausência de previsão legal expressa, o órgão instrutivo conclui que na aposentadoria compulsória não há que se falar em rescisão de trabalho com justa causa, não fazendo jus o empregado público à indenização relativa ao aviso prévio, prevista no art. 487, da CLT.



Quanto ao FGTS, a Diretoria Jurídica analisa a indagação frente ao disposto na Lei nº 8.036/90, entendendo que no caso da aposentadoria compulsória, não havendo demissão  ou término do contrato de trabalho por culpa recíproca ou força maior, mas apenas a transferência do empregado público para a inatividade em cumprimento a um dispositivo constitucional, não é aplicável a multa de 20% ou 40% de que trata o art. 18 do referido diploma legal. 

Entende a DIJUR que o empregado público aposentado compulsoriamente tem direito somente ao depósito do Fundo de Garantia relativamente ao mês da rescisão.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 2708/10 da lavra da Procuradora Valéria Borba, acompanha a manifestação da Diretoria Jurídica quanto à impossibilidade de pagamento de aviso prévio e multa do FGTS aos empregados públicos municipais quando de sua inativação compulsória.

O membro do MPjTC discorda da DIJUR, contudo, quanto ao pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativo ao mês da rescisão, uma vez que a Lei nº 4146/88 do Município de Ponta Grossa, em seu art. 5º, com redação dada pela Lei nº 6.714/2001, prevê o instituto da estabilidade ao servidor municipal após completar três anos de efetivo exercício. 

De acordo com o parquet, “o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é um direito constitucional, previsto pelo art. 7º, inciso III, da Constituição aos trabalhadores da iniciativa privada contra o desemprego. Se o empregado detem estabilidade, tal direito é incompatível com o FGTS, razão pela qual, os empregados aposentados compulsoriamente não fazem jus ao recebimento de valores a esse título, mesmo porque não perderão a sua fonte de renda, mas tão-só passarão à inatividade”.
Desta forma, o Parecer Ministerial é no sentido de responder a Consulta pela impossibilidade de pagamento de aviso prévio e de multa do FGTS ao empregado público municipal e Ponta Grossa por ocasião da aposentadoria compulsória.

VOTO

As conclusões da unidade técnica e ministerial convergem, em síntese, no sentido de que os empregados públicos, ao se aposentarem compulsoriamente, não tem direito à indenização relativa ao aviso prévio e ao valor referente à multa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

De fato, ao completar setenta anos, dá-se a aposentadoria compulsória para atender a comando constitucional, não podendo atribuir-se responsabilidade a qualquer dos envolvidos na relação de trabalho pela extinção do contrato laboral. 

Por conseguinte, as hipóteses de demissão por justa causa, relacionadas nos artigos 482 e 483, da CLT, não contemplam a aposentadoria compulsória, não tendo o empregado público, neste caso, o direito de receber indenização relativa ao aviso prévio. 

A multa do FGTS, por sua vez, é devida nas hipóteses de dispensa sem justa causa, ou aquelas a ela equiparadas, ou no caso de rescisão indireta, conforme previsto no artigo 18 da Lei nº 8036/90:

“Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, se ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.

§2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

Com o implemento da idade de setenta anos, a ruptura da relação de trabalho decorre de fatores que independem da vontade e da conduta dos contratantes, não estando, portanto, dentro das hipóteses a que alude o artigo 18 da Lei nº 8036/90, pelo que indevida a multa do FGTS.
 Quanto à divergência de entendimento acerca do pagamento do FGTS relativo ao mês da rescisão, acompanho as ponderações do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, considerando que a Lei Municipal nº 4146/1988, ao tratar do regime jurídico aplicável aos servidores do Município de Ponta Grossa, confere aos mesmos a estabilidade após 03 (três) anos de efetivo exercício.  

Neste sentido se manifestou a Diretoria de Contas Municipais, ao instruir o processo nº 268179/04, relativo à Consulta formulada pelo Município de Campo Magro, conforme faz referência a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca em sua Informação nº 84/09:

“Por seu turno, a extinção do vínculo é o desaparecimento definitivo da relação jurídica institucional e o conseqüente retorno das partes à situação de alheamento que antes existia entre elas. Nessa oportunidade são feitos os ajustes decorrentes da relação extinta. São, assim, pagos o saldo do vencimento, a indenização das férias e licenças não gozadas”. (grifei) 

Desta forma, analisando a questão, VOTO nos termos do Parecer nº 2708/2010 do Ministério Público junto a esta Corte, que conclui pela resposta à presente Consulta formulada pelo Município de Ponta Grossa pela impossibilidade do pagamento de aviso prévio e de multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS aos empregados públicos por ocasião de sua aposentadoria compulsória, aos setenta anos de idade.  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder à presente Consulta pela impossibilidade do pagamento de aviso prévio e de multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS aos empregados públicos por ocasião de sua aposentadoria compulsória, aos setenta anos de idade.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões,  8 de abril de 2010 – Sessão nº 11.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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